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CORDENONZI & OTTAÍIO
ÂDVOGADOS ÁSSOCTADOS

Nútaem do Ptocesso

Licitalrtc

Obieto
& Fátina -TO.

PÂRECERJURÍDICO

: 081 / 2024

: Pnfcit*a Mmicipal de Oliveira & Fátiaa -TO

:Aq içào fu aoloúotaba Paru,rranúênQo da irtigação do canpo dcfitlebol do M*ticípio b Olocira

1. DO REI.ATORIO

Trata-se de ptocedimento sdtninis6afiye, modalidade dispensa de licitação, com vistâs à

"Aq ição de notorbomba para manúenção da inigação do runpo dcfutebol do Mtilapio dc Oliyeira dr Fátina

-TO ".

Consta do processo administÍâtivo em âÍláüse:

") SoliciÍação fu Conpra e Seniço pelo Oryão l-icitarte;

b) Infomação de doÍação orçamentáia pelo selor de Conrabilidade;

Temo de ReJàfinda;

Estinatim dt Pnço.

Ânte as informações acima relacionadas, os âutos foram encaminhados para a assessoü

jurídica do Município para emissão de parecet rcerca dz possibüdade de se realizar dispensa de

licitago.

2. DÂFUNDÂMENTAçÃOJURÍDICA

Importante saüenar, que o exâme dos autos processuais restringe-se âos seus âspectos

jurídicos, exclúdos, portânto, aqueles de n^t;reza técnica. Em relação a estes, partiremos da

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos

d

d)

Flis o relato do essenci.al.
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imprescindíveis parâ â sua adequaSo às necessidades da Âdministração, observando os reqüsitos

legalmente impostos.

Â matéria é regulada pela Lei Fedemlrf 14.133/2.021, que Íege os conüatos e as liciaçôes

da Âdminis tração Púbüca.

Como se sabe, tânto para a aquisição de bens quanto pâfâ â pÍestação de serviços, é exigida

da Âdministraçào Púbüca a obsewância ü tegrt da obrigatoriedade das ücitações como

pressuposto essenciâl de validade dos conüatos.

Entretanto, tal obdgatoriedade não é absoluta, a púpra lei de ücitações, em alguns casos,

concede ao administrador a faculdade de se liciar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

legisladot dispensa ou reconhece a ineúgibilidade de ücitação.

O processo de contratação direta, do artigo 72, que compreende os casos de inexigibüdade

e de dispensa de ücitação, deverá ser insmrído com os seguintes documentos:

I - documento de formalizaçâo de dcmanda e, se íor o caso, estudo técnic<-r prcliminar, anáüsc de

riscos, rcrmo de refcrênú, proieto básico ou projeto cxccutivo;

II - cstimativa de dcspcsa, que dcvcrá ser calculâdâ nâ foú)â estâbclccidâ no ârt. 23 destâ l,ei;

III - parecer juridico c pareccrcs técnicos, se for o caso, quc demonstrcm o atmdimen«r dos
requisitos exigidos;

IV - demoÍrstÍâção dâ compatibilidade rJa previsão de recuruos orçamentários com o compromisso
a scr assumido;

V - coÍupÍovâção dc que o contratedo preenchc os requisitos dc habilitação e qualihcaçào minima
necessárà;

VI - raáo da escolha do contràtâdo;

VII - iustificativa de preço;

\,llll - artoàzaç <> da autoodade compctente.

Pot conseguinte, o ârtigo 75, da I*i 74.733 /21 elencâ os possíveis casos de dispensa, em

especial, para aquelas conrataçôes que envolvam valores infedotcs à R$ 59.906.02 (cinqucnta e

nove mil novecentos e seis reâis e dois centavos), a sâber:

.\rt. 75. É dispensável a ücitaçào:
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I - pam contmtaçào que eovolva valores inferiores a R$119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze Íeais e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de mânuteíção de veículos automotores; (Vide Decreto o" 11.871, de 2023)

T.
oove mil novecentos e seie teaie e dois centavoe) no caso de outÍos seÍvisos e

compÍ.s: §'ide Decreto n" 11.871, de 2023)

Â licitação dispensada, ensinâ Hely Lopes Meirelles, "á aqrek qre a pnípria lei declamt-a como

lal'. José Santos Carvalho Filho actescenta que 'bsta se caracteriqa pela ciranstántia fu qw, em tese, Poderia

o pnceümento ser naliyado, ,?rar q e, ?ela Paúic laidade do taso, furidit o bgislador não toná-lo obigaflíio".

Cabe aqú certa discticionadedade do âgente administrrdvo, iâ que a licitação nao e

ptoibida. Entreanto, este deve levar em coota que t tediztçào do certâme deve também ser

vântâiosâ pâÍa a Âdministração e Íespeitâr o princípio da economicidade.

Â lri o" 74.133/2021, ao instituir as ooínas para licitaçôes e contratos da Âdminisraçào

Púbüca, autorizou a dispeosa de licitação em váÍiâs hipóteses. São circunstâncias peculiâres que

aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

PortaÍrto, o legislador entendeu que, em frrnção do valot finaoceiÍo envolvido, nos

limites do *ttgo 75,II, da lei f 14.133/21, não se iustificaria a rea.lizrção de um procedimento

Iicitatório pela Âdministração. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, a legislaçào autodza que se

reduzam as formalidades ptévias às contÍâtâções pela Âdministração Pública.

Conforme inforrnaçôes contidas no Termo de Referência e na Planilha de Cotações de

Preços, o valor estimado pelos seÍviços conratâdos é de R$ 885168 (oitocentos e oiteata e ciaco

teais e sesseflta e oito ceDtavos),logo, o valot se mostÍa compâúvel com o limite previsto no

inciso II, do artigo 75 dll-Êi 14.133 /2021.

Imperioso esclarecer que pârâ scr possível â contÍâtâçâo diÍeta poÍ dispensa de licitaçào

no presente caso, substancial restar comprovado quc â propostâ ofertada é a mais vaÍrtaiosâ pâra â

administração. E, a demonstração de que o valot contratado é cqüvalente âo ptaticado no metcado.

Como em qualqueÍ conüatação direta, o preço ajustado deve set coerente com o mercado,

devendo essa adequação restaÍ comprovada nos autos, eis que a validade da conttatação depende

da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Púbüca. 
S
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Outtossim, deve-se observar as eügências de regularidade fiscal a teor do artigo 91, §4", da

Lei rf 14.133/21, que dispõe:

Ârt. 91. Os conttatos e seus aditamentos teiâo forma escrita e serào juntados ao processo
que tiver dado odgem à contratação, dirrrlgados e mantidos à disposiçâo do público em
sítio eletrônico o6cial.

()

§ 4" .\ítes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigêocia do cootrato, a Àdmiaistraçào
deveú ved6car a regu.laridade 6scal do contratado, coosultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidôes negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e iuntálas ao respectivo processo.

No que tânge â Minuta do Contrato, devem set obsewadas as disposições da legislação

correlatâdâ, que pteconiz^:

Árt. 92. São necessátias em todo cootrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objero e seus elementos característicos;

II - a vinculaçào ao edital de ücitação e à ptoposta do ücitante vencedor ou ao ato que
tiver autorizado a contÍatação diÍeta e à respectiva proposta;

III - a legislação apücável à execução do cootrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execuçâo ou a fotrna de fomecimento;

\r - o pteço e as condiçôes de pagamento, os ctitérios, a data-base e a periodicidade do
reajustarnento de preços e os critédos de arualização mooetária enüe a data do
adirnplemento das obtigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a pedodicidade da medição, quando for o caso, e o plozo p t
liqúdaçào e para pagarneoto;

\rII - os prazos de ioicio das etapas de execuçào, conclusão, entega, observaçào e

recebimento definitivo, quaodo for o caso;

\rIIl - o crédito pelo qual cotreá a despesa, com a indicação da classi§caçâo funcional
programática e da categoú econôorica;

IX - a matú de dsco, quando for o caso;

X - o ptazo para rcsposta ao pedido de repacruação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equiübrio econômico
lnanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias ofetecidas pata assegurar sua plena execuçào, quando exigidas, iodusive
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a titulo de

Pagamento;

\à
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XIII - o prazo de gaflntia míoima do objeto, observados os pÍazos mínimos
estabelecidos nestâ l-ei e nas aormas técnicas apücáveis, e as condições de manutenção e
assisténcia técnica. quando íor o casol

X\r as condiçôes de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o ca§o;

X\T - a obrigação do contrâtado de Ínaoter, durante toda a execução do contrato, em
compatibüdade com as obrigeções por ele assumidas, todas as coodições exigidas para a

habütação na ücitaçào, ou para a qualiEcação, na contrataçào dtet4

X\'lI - a obrigaçào de o contntâdo cuÍnpú as exigêocias de reseÍvâ de cÍugos preusta
em lei, bem como em outras notrnas especíEcas, parâ pessoe com deficiência, pata

reabilitado da Preüdência Social e para aprendiz;

X\4II - o modelo de gestão do contrâto, observados os teqúsitos de6nidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Desta forma, lÍrul vez que o Procedimento em aftáüse Preenche as exigêncàs âdnentes a

nova lei licitação, bem como, observa os princípios relativos à impessoalidade, morâIidade,

probidade, além das exigências gerú previsas nâ I,ei fl" 14.133/21, tais como â comProvâçào da

regutâridade da empresa â ser conúâtâda, demonstação de que o valor contÍatado é eqüvalente

âo pmticâdo no metcâdo e â motivação da decisão da Àdminisração Pública, é de concluir pelo

seu regulff PÍocessãnefl to.

3. CONCLUSÃO

Ânte o exposto, urnâ vez adotadâs âs providêncàs assinaladas e se âbstendo da aprecraçào

dos aspectos inerentes à conveniência e opom.rnidade mencionados acimâ, oPinâ-se pela

formalização do pÍocesso de contrâtaçào direa, nos terrnos do artigo 75, II, da ki n" 14.133/2.021.

E o parecer.

À considetação superior.

Oliveira de Fátima, TO, 14 de matço de 2024.

tr*fu,.d^'& clmento

oAB/TO 17.229
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Xf\r - os direitos c as responsabilidades das partes, as penúdades cabíveis e os valores
das rnu.ltas e suas bases de cálculo;


